
 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

O Vereador André Brandino, no uso de suas atribuições regimentais, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VIII, e no art. 231 do Regimento Interno, requerer o 
encaminhamento à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini, da seguinte proposição: 
 

INDICAÇÃO 

 
Solicito tapa buraco na rodovia Serafim Derenzi, no bairro Estrelinha próximo ao n°7513, Vitória-ES.  

 N° Protocolo SIC: 2026.051.970 

Chave de acesso:06XV2-5KKUH 

JUSTIFICATIVA 

 
A execução do serviço de tapa-buraco nas proximidades do quebra-molas faz-se necessária devido à 

existência de deformações e irregularidades no pavimento, que comprometem a segurança e a fluidez do 
tráfego. A intervenção tem por objetivo restabelecer as condições adequadas de trafegabilidade da via, 

reduzindo riscos de acidentes, danos aos veículos e garantindo maior conforto e segurança aos usuários. 
 
 
 
 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 25 de junho de 2026. 
 

 

 
 
 
                                                               VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
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